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ATO CONVOCATÓRIO AGEVAP N.º 07/2020 

COMUNICADO Nº 1 

 

Assunto: Quanto aos pedidos de esclarecimentos apresentados referente ao 

Ato Convocatório AGEVAP nº 07/2020. 

Referência: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE CONCEPÇÃO, PROJETOS 

BÁSICO E EXECUTIVO E ESTUDO AMBIENTAL PARA O SISTEMA 

DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE MUNICÍPIOS DO MÉDIO 

PARAÍBA DO SUL – RH-III 

Questionamento 1 

A quantidade de redes a serem projetadas são 56 km? 

Resposta 1 

Sim, conforme exposto no Anexo é estimada a necessidade de projeção de 56 km 

de rede para atendimento de toda a área alvo. Tal valor foi utilizado para a base de 

cálculo do orçamento. 

Questionamento 2 

Além das redes coletoras/interceptores serão projetadas outras unidades que 

constituem um SES? (exemplo: Estações Elevatórias de Esgoto, Estação de 

Tratamento de Esgotos). 

Resposta 2 

Sim. Ressalto o texto do item 5. do Termo de Referência que diz: "Os sistemas de 

esgotamento a serem projetados deverão compreender redes coletoras, coletor 
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tronco, estações elevatórias, linhas de recalque, emissários, estações de 

tratamento de esgoto e demais dispositivos acessórios ao sistema de esgotamento, 

além das necessárias adequações e interligações aos sistemas existentes." 

A contratação envolve Sistemas de Esgotamento Sanitário como um todo (Estudo 

de Concepção, Projeto Básico e Executivo) sendo sim necessário projetar todas as 

unidades de SES (Estações Elevatórias de Esgoto, Estação de Tratamento de 

Esgotos, com todo o seu detalhamento) necessárias para a instalação do sistema 

na área alvo do projeto.  

Questionamento 3  

Nas área que não são atendidas pela coleta de esgotos existe algum cadastro das 

redes mistas que por ventura possam existir? 

Resposta 3 

Não há cadastro formal apresentado por nenhum dos municípios para as áreas de 

ampliação do sistema de coleta. 

 

 

 

 


